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Contratualização na Saúde: proposta de um Contrato 
Único para os programas no Estado de Minas Gerais

Contracting in Health: proposal of Contrato Único for programs in the State of Minas Gerais

Jacqueline Dagmar Barros Lobo Leite1, Hellen Fernanda Souza2, Eliana Cassiano Verdade Nascimento3

RESUMO 
O processo de contratualização na gestão pública nasce da perspectiva de que o Estado, por 

meio de instrumentos contratuais, repassa às entidades não-estatais a execução de determinados 
serviços. No entanto, o Estado permanece como responsável pelas políticas públicas, exercendo 
o papel de financiador, indutor e regulador, para que os serviços sejam prestados adequadamen-
te, com qualidade e eficiência. Visando prestar assistência à população, a Secretaria de Estado 
de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) caracteriza-se como grande compradora de serviços e 
ações de saúde, fazendo uso de uma variedade excessiva de instrumentos contratuais, sem 
padronização, para a formalização dessas transações. Nesse contexto, viu-se a necessidade 
de reformular os contratos dos programas estaduais, como adotar instrumento jurídico único 
que centralize a formalização do conteúdo. O objetivo deste trabalho foi apresentar o Contrato 
Único como uma proposta de inovação e qualidade na gestão pública, visando desenvolver no 
Sistema Único de Saúde em Minas Gerais (SUS/MG) a cultura de resultados. Essa mudança 
da lógica contratual torna o processo mais objetivo, organizado e transparente, propiciando uma 
gestão mais eficiente e que efetiva uma relação de parceria. O modelo proposto contribuirá para 
o aprimoramento da gestão dos contratos assistenciais no Estado de Minas Gerais, além de 
viabilizar a existência de um processo de acompanhamento e avaliação, até então não-efetivo 
nos processos de contratação da SES/MG.

ABSTRACT
The contracting process in public management derives from the perspective that the State, by 

contractual arrangements, passes to non-state entities the implementation of certain services. 
However, the State remains responsible for the public policies, playing the role of financier, regula-
tor and inductor, so the services are rendered with proper quality and efficiency. Aiming to assist 
the population, the Secretaria de Estado de Saúde of Minas Gerais (SES/MG) is characterized as 
a large buyer of health services and actions, using a variety of contractual arrangements, without 
standardization, for the transactional formalization. In this context, it is necessary to restructure the 
contracts of the State programs, with the adoption of a single legal instrument, which centralizes 
the formalization of the content. The aim of this paper was to present Contrato Único as a proposal 
for innovation and quality in public administration, in order to develop results-oriented culture in 
the National Health System of Minas Gerais (SUS/MG). This change in contractual logic makes 
the process more objective, organized and transparent, and provides a more efficient management 
which effects a partnership. The proposed model will contribute to the improvement of assistance 
contract management in Minas Gerais and will provide the existence of a monitoring and evaluation 
process which is not effective yet in SES/MG hiring procedures.
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INTRODUÇÃO
Ao longo dos últimos 20 anos, a rela-

ção entre os setores público e privado 
vem se firmando como uma impor-
tante parceria para a consolidação do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Para 
formalizar tal parceria, os gestores de 
Saúde têm à sua disposição diversos 
instrumentos contratuais que exigem 
grande esforço da sua gestão para 
garantir um modelo adequado que 
desenvolva uma cultura orientada para 
resultados, não focada apenas no pro-
cesso, conforme preconiza a reforma 
do Estado do brasileiro.

Dentre as características da Se-
cretaria de Estado de Saúde de Mi-
nas Gerais (SES/MG), destaca-se o 
grande volume de contratações sob 
sua responsabilidade, seja pela quan-
tidade de serviços de Saúde que se 
encontram sob sua gestão, seja pelo 
montante de recursos financeiros do 
Tesouro Estadual, disponibilizado por 
meio dos programas estaduais. Tais 
fatos tornam excessivo o volume de 
instrumentos jurídicos formalizados 
sem padronização – que geram um 
trabalho fragmentado – distribuídos 
entre os departamentos, com exces-
siva exigência de documentação das 
instituições contratadas, o que invia-
biliza a existência de um processo de 
acompanhamento e avaliação ade-
quado, além de dificultar a verificação 
dos resultados e, consequentemente, a 
tomada de decisão por parte do gestor 
estadual.

Além disso, a formalização dos con-
tratos de forma isolada nos sistemas de 
Saúde pode aumentar a fragmentação 
dos serviços, uma vez que pressupõe a 
inexistência de uma integração entre os 
prestadores. Com isso, os resultados 
obtidos podem não estar em conso-
nância com os objetivos pactuados pelo 
Estado para com a sociedade. 

No Estado de Minas Gerais, essa 
pactuação está descrita no Plano 
Mineiro de Desenvolvimento Inte-
grado (PMDI), que tem como visão 
estratégica que Minas Gerais seja o 
melhor Estado para se viver em 2023. 
No campo da Saúde, o PMDI propõe 
enfrentar os problemas da população 
implantando, nas regiões sanitárias do 
Estado, as redes de atenção à Saúde, 
por meios de programas estaduais. 
Nesse aspecto, é fundamental o uso 
da contratualização como instrumento 
de gestão para o cumprimento dos 
objetivos estratégicos e dos resultados 
pretendidos. 

O modelo de contrato utilizado ro-
tineiramente pela SES/MG dificulta a 
consolidação de uma parceria efetiva 
entre esta e as instituições prestadoras 
de serviços, sejam elas públicas ou 
privadas, já que inexiste uma negocia-
ção prévia com o prestador, ou seja, o 
processo de formalização dos contratos 
é definido pela SES/MG, prevalecendo 
uma relação hierárquica unilateral. 

Nesse contexto, viu-se a necessi-
dade de reformular os contratos de 
assistência à saúde e dos programas 
estaduais, substituindo os diversos 
modelos existentes por um contrato 
único, que centralize a formalização 
desses instrumentos, estabelecendo 
um processo de acompanhamento e 
avaliação que seja comum a todas as 
instituições e programas. Essa mudan-
ça da lógica contratual deve tornar o 
processo mais objetivo, organizado e 
transparente, propiciando uma gestão 
mais eficiente que garanta uma relação 
de parceria voltada para resultados.

O objetivo deste artigo foi apresentar 
o Contrato Único como uma nova pro-
posta contratual da SES/MG com as 
instituições prestadoras de serviços ao 
SUS/MG, tendo como perspectiva a ino-
vação e a qualidade da gestão pública. 

A metodologia adotada foi o estudo 
de caso descritivo. Para isso, foi reali-
zada pesquisa documental, tendo como 
base as normas e diretrizes do SUS e 
da legislação aplicável aos contratos. 
Em seguida, buscou-se na literatura o 
embasamento teórico para elaboração 
da proposta de melhoria.

Segundo Yin(1), a técnica da ob-
servação participante pode ser usada 
em ambientes mais ligados ao dia a 
dia, como uma organização, e o pes-
quisador pode participar ativamente 
do evento estudado. O pesquisador 
observador participa e coleta dados e 
informações. Foi nessa condição que as 
autoras deste estudo se encontravam, 
sendo designadas para a elaboração 
da proposta devido à experiência téc-
nica gerencial na área de contratos e 
no processo de acompanhamento e 
avaliação destes.

CONTRATUALIZAÇÃO E O 
INSTRUMENTO CONTRATO

Para entender a proposta do artigo 
e sua aplicação no setor da Saúde, é 
fundamental discutir o que é contratu-
alização, mecanismo impulsionado pela 
reforma do Estado, e a importância do 
instrumento contrato nesse processo.

Um grande marco da reforma do 
Estado brasileiro foi a elaboração, em 
1995, do Plano Diretor de Reforma do 
Aparelho do Estado. Esse documento 
afirma que a reforma estatal deve ser 
entendida dentro do contexto da redefi-
nição do papel do Estado, que deixa de 
ser o responsável direto pelo desenvol-
vimento econômico e social, por meio 
da produção de bens e serviços, para 
fortalecer-se na função de promotor 
e regulador desse desenvolvimento(2).

Nessa lógica, o Estado deve descen-
tralizar para o setor público não-estatal 
a execução de serviços que não envol-
vam o seu exercício de poder, como: 
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saúde, educação, cultura e pesquisa 
científica. 

É nessa perspectiva que nasce o 
processo de contratualização na gestão 
pública, em que o Estado, por meio de 
instrumentos contratuais, repassa a en-
tidades não-estatais a execução de de-
terminados serviços. Em contrapartida, 
o Estado permanece como responsável 
pelas políticas públicas, exercendo, 
ainda, o papel de financiador, indutor e 
regulador, para que os serviços sejam 
prestados com qualidade e eficiência.

De acordo com Abrúcio(3), a origem 
do conceito de contratualização é re-
lativamente recente, embora registros 
de experiências de parcerias entre os 
campos público e privado mostrem que 
elas sejam bem antigas na provisão de 
bens públicos. O autor também ressalta 
que é um mito a ideia de que a contratu-
alização é mais fácil de controlar; ela é 
diferente, uma vez que busca o controle 
de metas e indicadores bem definidos, 
com um pessoal adequado. 

A contratualização dos serviços de 
Saúde deve ter como objetivo uma 
melhor resposta às necessidades e 
expectativas de saúde da população, 
por meio de uma prestação de servi-
ços eficiente e de qualidade, com um 
processo bem definido. Esse processo 
de contratualização dos serviços de 
Saúde busca estabelecer uma relação 
clara e objetiva, definindo, a partir de um 
processo de negociação, as metas e os 
resultados a serem atingidos, sempre 
com foco nas necessidades de saúde 
da população. Dessa forma, o relacio-
namento de parceria entre as partes 
contratantes passa a ser mais impor-
tante que o formalismo do contrato.

Um dos pontos críticos desse proces-
so é o seu custo de transação, ou seja, 
os custos incorridos na efetivação do 
processo de negociação. Esse processo 
pode ser considerado mais dispendioso 

do que a gestão centralizada, pois 
os custos associados à formação de 
pessoal, reengenharia organizacional 
e alteração cultural surgem antes dos 
resultados(4). Isso se deve ao elevado 
nível de capacidade técnica e de gestão 
de que o Estado deve dispor na sua 
função regulatória, com sistema de 
informações confiáveis e integradas.

Os contratos são, talvez, a parte mais 
prática e com maior visibilidade do pro-
cesso de contratualização. Constituem 
um instrumento chave, por meio do qual 
os compradores podem influenciar os 
prestadores. São utilizados para expli-
citar quais serviços e em que termos 
devem ser prestados, assim como para 
definir as condições de alocação do 
risco que estão subjacentes(4). 

Em face de uma nova gestão pública, 
proposta com a reforma do Estado, o 
contrato deve ser utilizado como um 
instrumento de gestão para definir as 
responsabilidades do contratante e do 
contratado e para conseguir alcançar 
os resultados acordados, devendo ser 
entendido como um instrumento meio e 
não como um instrumento fim. Ao expli-
citar os compromissos assumidos entre 
as partes, ele também pode servir como 
referência para uma contratualização 
interna das instituições prestadoras 
de serviços. Essa contratualização 
deve acontecer nos diferentes níveis 
da instituição, com a participação de 
todos os colaboradores, valorizando 
a contribuição de cada um para os 
resultados globais.

Apesar do processo de contratualiza-
ção ser imprescindível na consolidação 
da reforma do Estado, a SES/MG tem 
dificuldades na sua operacionalização, 
devido à burocratização e hierarquiza-
ção do processo atual. Entender como 
esse processo acontece na instituição, 
bem como seus pontos fracos e suas 
ameaças, é essencial para que se possa 

O modelo 
proposto 
contribuirá para 
o aprimoramento 
da gestão 
dos contratos 
assistenciais no 
Estado de Minas 
Gerais, além 
de viabilizar a 
existência de 
um processo de 
acompanhamento 
e avaliação, até 
então inexistente.
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avançar para uma proposta inovadora, 
que aprimore a contratualização das 
instituições prestadoras de serviços, 
com uma efetiva relação de parceria 
com foco em resultados.

O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
DA SES/MG

Com a instituição do SUS pela 
Constituição Federal de 1988 e com 
o avanço da descentralização política e 
administrativa do sistema de Saúde pú-
blico brasileiro, as secretarias de Saúde, 
em cada nível de gestão, passaram 
a ser responsáveis pela contratação, 
cadastro, controle e avaliação dos 
prestadores privados.

Observa-se, historicamente, que 
a capacidade instalada dos serviços 
públicos de Saúde fica aquém das 
demandas da população, tornando im-
prescindível a utilização da rede privada 
dos serviços de Saúde de forma com-
plementar. Essa participação do setor 
privado(5) na organização dos serviços 
de Saúde, cumprindo o previsto no ar-
tigo 199 da Constituição, obedece aos 
princípios constitucionais e legais que 
regem as atividades administrativas.

Em dezembro de 2002, com a ha-
bilitação em Gestão Plena do Sistema 
Estadual, o Estado de Minas Gerais 
assumiu as responsabilidades de 
gerenciar, controlar e fiscalizar os ser-
viços assistenciais dos municípios em 
gestão plena de atenção básica, sendo 
contratados e pagos diretamente aos 
prestadores pela SES/MG.

Em Minas Gerais, apenas 59 municí-
pios estão habilitados em Gestão Plena 
do Sistema Municipal (GPSM), com 
autonomia para a contratação, regula-
ção, controle, avaliação e auditoria dos 
serviços de Saúde públicos ou privados 
no seu território, conforme preconizado 
pela Norma Operacional de Assistência 
à Saúde 01/2001 (NOAS)(6). 

Por outro lado, 794 municípios ainda 
não assumiram essa gestão, sendo 
responsáveis apenas pela atenção 
básica, ficando sob a responsabilidade 
da SES/MG a contratação dos serviços 
de média e alta complexidade da rede 
complementar desses municípios. Isso 
reforça o papel da SES/MG como uma 
grande compradora de serviços.

Diante de toda essa responsabilida-
de, foi necessário definir um processo 
de contratação que atendesse as prio-
ridades de planejamento do Estado, a 
conformação das redes assistenciais 
regionalizadas e os parâmetros de pro-
gramação do SUS/MG. Esse processo 
foi definido no Manual de Contratação 
dos Serviços Assistenciais sob Gestão 
Estaduala, publicado em 2007.

O manual em questão foi considera-
do um avanço ao estabelecer o proces-
so de credenciamento em três etapas 
distintas e subsequentes, quais sejam, 
o estudo de viabilidade do serviço a 
ser ofertado; a publicação do aviso de 
credenciamento, a habilitação, a sele-
ção dos prestadores e a contratação 
do serviço. 

Na primeira etapa, chamada de 
estudo de viabilidade, verifica-se a 
necessidade da contratação para o 
SUS do ponto de vista das redes as-
sistenciais e dos recursos financeiros 
disponíveis para a cobertura contratual. 
Na segunda etapa, denominada de 
habilitação e seleção, ocorre a publi-
cação do Aviso de Credenciamento e 
a participação das instituições interes-
sadas, com o consequente processo 
de comprovação da documentação 
necessária, observando-se os critérios 
de seleção, em conformidade com a lei 
federal nº 8.666/93 e normas vigentes 
do SUS.

a	 Devido a dificuldades na operacionalização do pro-
cesso, o manual foi atualizado em março de 2009.

A formalização 
dos contratos de 
forma isolada 
pode aumentar 
a fragmentação 
dos serviços de 
Saúde, uma vez 
que pressupõe a 
inexistência de 
uma integração 
entre os 
prestadores.
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Apesar do avanço, o manual não 
contemplou na época um processo efe-
tivo de acompanhamento e avaliação 
desses contratos. Esse processo era 
definido conforme o objeto do contrato, 
com o acompanhamento basicamente 
da produção dos serviços executados.

Além disso, constatou-se que a 
forma tradicional de contratar proce-
dimentos de saúde ao SUS não era 
adequado para atender com qualidade 
as necessidades da população. Por 
outro lado, havia uma necessidade de 
padronizar e normalizar a formalização 
dos Termos de Compromisso. Esses 
termos são utilizados pela SES/MG 
para viabilizar o repasse de recursos 
financeiros do Tesouro Estadual para 
as instituições beneficiadas com pro-
gramas estaduais, tais como: Viva 
Vidab, Programa de Fortalecimento e 
Melhoria da Qualidade dos Hospitais 
do SUS/MG (Pro-Hosp)c, Mais Vidad, 
Rede de Resposta Hospitalar às Ur-
gências e Emergênciase, entre outros. 
Esses instrumentos são formalizados 
nas diversas coordenações técnicas 
da SES/ MG, responsáveis pelos pro-
gramas, sem padronização e integração 
entre eles, com um excessivo número 
de metas pactuadas e sem o devido 
controle.

Essa forma de trabalho e a ausên-
cia de um sistema de informação que 

b	 O Programa Viva Vida objetiva reduzir a mortalidade 
infantil e materna e a morbimortalidade por câncer de 
mama e de colo de útero no Estado de Minas Gerais.

c	 O Programa de Fortalecimento e Melhoria da Quali-
dade dos Hospitais do SUS/MG (Pro-Hosp) tem por 
objetivo consolidar a oferta da atenção hospitalar nos 
polos macro e microrregionais de Minas Gerais.

d	 O Programa Mais Vida tem como propósito ofertar 
padrão de excelência em atenção à saúde do idoso. O 
Programa visa agregar anos à vida, com independên-
cia e autonomia, fundamentando-se na constituição 
de uma rede integrada de atenção à saúde do idoso.

e	 A Rede de Resposta Hospitalar às Urgências e Emer-
gências no âmbito da Macrorregião Norte tem como 
propósito a implantação de incentivos às instituições 
que compõem essa rede.

Contato 
Único

Parte 
comum

Anexos 
Técnicos 

Assistenciais

Anexo 
Sistema de 
Pagamento

Figura 1 - Ilustração das partes que compõem o Contrato Único 

consolide os dados, bem como um pro-
cesso de acompanhamento e avaliação 
efetivo, impossibilitam a realização de 
estudos que permitam verificar se os 
resultados esperados com os progra-
mas estão sendo alcançados, conforme 
definido no planejamento estratégico 
do Estado e no modelo assistencial de 
redes de atenção à saúde. 

A partir dessas análises, foi proposta 
a elaboração e a implantação do Con-
trato Único, levando-se em conta as 
necessidades de alinhar e padronizar 
os instrumentos contratuais vigentes, 
prevendo um processo especializado 
de acompanhamento e avaliação que 
garanta subsídios para negociação 
entre as partes e a implantação de uma 
gestão por resultados. 

CONTRATO ÚNICO
O Contrato Único tem como pers-

pectiva a inovação e a qualidade na 
gestão pública, buscando desenvolver 
no SUS/MG uma cultura de resultados. 
Esse instrumento contratual alinha o 
modelo de contratualização proposto 
ao modelo de atenção à Saúde de 

Minas Gerais, além de integrar os ser-
viços de Saúde.

No novo modelo, os parceiros que 
são contemplados com recursos de 
mais de um programa estadual não 
necessitam formalizar diversos instru-
mentos contratuais, com obrigações, 
responsabilidades e processo de acom-
panhamento e avaliação distintos. A 
proposta é que seja formalizado apenas 
um contrato – unificando as diversas 
versões existentes – composto por três 
partes, conforme ilustrado na Figura 1. 

Na parte comum, estão definidas 
as regras gerais e legais, com cláu-
sulas contratuais idênticas a todos os 
programas e serviços. Os objetivos e 
resultados específicos de cada progra-
ma foram contemplados nos Anexos 
Técnicos Assistenciais, que definem as 
metas quantitativas e/ou qualitativas, 
vinculadas às necessidades de saúde 
da população, e os indicadores de 
qualidade a serem cumpridos, que im-
pactarão financeiramente à instituição. 

Os Anexos Técnicos Assistenciais 
são: Anexo de Metas Hospitalares 
(contempla o Pro-Hosp e o atendimento 
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ambulatorial e hospitalar nos casos das 
instituições sob responsabilidades do 
Estado, ou somente o Pro-Hosp, nos 
casos de municípios habilitados em 
GPSM); Anexo Técnico – Programa 
Viva Vida; Anexo Técnico – Programa 
Mais Vida; Anexo Técnico – Urgência 
e Emergência.  

Devido à complexidade da forma 
de pagamento, foi criado um anexo 
específico, Anexo Técnico – Sistema 
de Pagamento, que tem por finalidade 
estabelecer os critérios e o cronograma 
de pagamento dos recursos a serem 
repassados (com periodicidade fixa), 
além de definir os parâmetros para a 
verificação do cumprimento das metas 
pactuadas. 

Apesar de todo o esforço na busca 
de um único instrumento, foi necessária 
a elaboração de três versões de con-
tratos, devido à forma de organização 

da gestão do SUS. Para os municípios 
habilitados em GPSM, deverá ser fir-
mado um Termo de Compromisso com 
o município, que contemplará todas as 
unidades beneficiadas com programas 
estaduais, independentes de sua natu-
reza jurídica, pública ou privada. 

No caso dos municípios em que a 
média e alta complexidade estão sob 
gestão estadual, deverá ser observa-
da a natureza jurídica da instituição: 
para as entidades públicas, deverá ser 
firmado um Termo de Compromisso e 
para as entidades privadas, um Con-
trato de Metas. Definido o instrumento 
contratual, é imprescindível estabelecer 
na SES/MG um processo de contra-
tualização, necessário para atingir os 
pressupostos que fundamentam o 
Contrato Único.

O processo de contratualização deve 
ser realizado em quatro etapas, quais 

sejam: definição das metas e serviços 
a serem contratados, elaboração do 
Plano de Gerenciamento, formalização 
do Contrato Único e do processo de 
acompanhamento e avaliação. Esse 
processo é cíclico, conforme exposto 
na Figura 2.

A definição dos serviços e ações de 
saúde a serem contratados deve ser 
pautada nas necessidades de saúde 
da população que será beneficiada. São 
elementos essenciais nessa etapa: da-
dos demográficos, perfil de morbidade 
e mortalidade da região, indicadores de 
mortalidade, índice de desenvolvimento 
humano, disponibilidade de recursos 
tecnológicos e financeiros, entre outros. 

O Plano de Gerenciamento do pro-
grama deve subsidiar a elaboração 
do Contrato Único, a partir de uma 
negociação entre as partes, com base 
no estudo realizado na etapa anterior. 
Esse plano deve ser elaborado pelas 
coordenações técnicas, responsáveis 
pelos programas estaduais, em con-
junto com as instituições contratadas, a 
fim de embasar as partes na elaboração 
dos anexos técnicos assistenciais.

Os objetivos do Plano de Gerencia-
mento são: auxiliar as instituições con-
tratadas e as coordenações técnicas na 
formalização e execução do contrato; 
detalhar as metas quantitativas que se 
fizerem necessárias para o alcance do 
que foi pactuado; definir o método de 
cálculo e a validação dos indicadores 
de qualidade; definir indicadores ge-
renciais que auxiliem o aprimoramento 
das diretrizes do programa; estabelecer 
modelos de relatórios a serem enviados 
pelas instituições, com as informações 
necessárias para o acompanhamento 
e o monitoramento do contrato e do 
programa. 

A terceira etapa consiste na elabo-
ração dos anexos assistenciais e de 
pagamento para a formalização do 

Serviços e ações 
de saúde a serem 

contratados

Acompanhamento 
e avaliação

Plano de 
gerenciamento

Contrato Único

Figura 2 - Processo de contratualização do Contrato Único 
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Contrato Único, sempre observando a 
legislação aplicável. Os contratos, por 
representarem uma mudança cultural 
radical, devem ter um período de vigên-
cia maior, que permita construir uma 
relação solidária(7). Assim, o contrato 
terá vigência de 60 meses, sendo que 
seus anexos terão vigência de 12 me-
ses, o que possibilita maior adequação 
às mudanças epidemiológicas e à 
manutenção do equilíbrio econômico 
e financeiro.  

A quarta etapa é o processo de 
acompanhamento e avaliação, que é a 
fase mais longa e mais determinante, 
já que acompanhar e avaliar o desem-
penho da instituição deve ser o foco do 
processo de contratualização. Para que 
isso ocorra, é necessário uniformizar o 
processo, com a padronização dos mo-
delos de relatórios e das informações 
solicitadas, com o estabelecimento de 
um cronograma fixo e com a implanta-
ção de um sistema de informação.

São aspectos importantes desse 
processo: 

• é encarado positivamente, numa 
perspectiva construtiva, em que se ana-
lisam as práticas e não os indivíduos; 

• possibilita a detecção de desvios 
entre os resultados alcançados e os 
objetivos previamente pactuados, 
identificando as causas que lhes deram 
origem e proporcionando a introdução 
de correções; 

• é dinâmico e construtivo, podendo 
contribuir de forma significativa para 
a mudança de atitudes e comporta-
mentos individuais para a melhoria dos 
resultados das organizações.

O acompanhamento da execução 
do Contrato Único deverá acontecer 
no âmbito regional, devido à proxi-
midade com os municípios e presta-
dores, conhecimento dos problemas 
locais e necessidade da SES/MG de 

descentralizar essas ações diante do 
volume de instrumentos a serem forma-
lizados, o que exigirá um monitoramen-
to mais ágil. Para isso, será constituída 
uma comissão de acompanhamento, 
que contará com representantes da 
SES/MG no âmbito regional, com o 
gestor municipal, com a instituição 
contratada e com o Conselho Municipal 
de Saúde. Essa comissão se reunirá 
quadrimestralmente para analisar o 
cumprimento das metas e dos indica-
dores, o que permitirá eventuais ajustes 
no contrato. 

Para que ocorra uma proximidade 
entre os prestadores e a instituição 
formuladora das políticas públicas de 
Saúde, será instituída uma Comissão 
de Avaliação, que será composta por 
representantes das áreas estratégicas 
da SES/MG, no nível central, envolvidas 
com o processo de contratualização, e 
pelos membros da Comissão de Acom-
panhamento. Essa comissão se reunirá 
anualmente para verificar e avaliar os 
desvios ocorridos em relação às quan-
tidades assistenciais estabelecidas e 
os indicadores de qualidade pactuados, 
para a revisão e a repactuação anual 
dos anexos.

O modelo proposto prevê que, em 
casos de desvios importantes, ocorridos 
entre o realizado e o pactuado, poderá 
ser convocada uma reunião extraordi-
nária com os membros da Comissão de 
Avaliação para a revisão dos Anexos.

Seja qual for o tipo de organização, 
as informações são cruciais para fun-
damentar as decisões, principalmente 
no processo de contratualização. A 
ausência de informações úteis e con-
fiáveis impossibilita medir a qualidade 
dos serviços oferecidos e, consequen-
temente, sua eficiência e custos. Para 
assegurar a confiança dos usuários 
na informação produzida, é preciso 
monitorar a qualidade dos indicadores, 

revisar periodicamente a consistência 
da série histórica de dados e dissemi-
nar a informação com oportunidade e 
regularidade(8).

Nesse sentido, recomenda-se a 
implantação de um grupo de trabalho, 
que deve compreender profissionais de 
várias áreas, cuja formação individual 
permita ao conjunto:

a. conhecimento das bases legais 
inerentes à relação de parceria;

b. expertise em contabilidade geral, 
finanças e custos;

c. fundamentação consistente em 
gestão;

d. habilitação em análise de sistema 
sanitário e potencial de intervenção;

e. capacidade de trabalho em equi-
pe, garantindo conjunto integrado e 
sintonizado.

As informações que deverão integrar 
o processo de acompanhamento e 
avaliação do Contrato Único são: dados 
de produção, dados para o cálculo dos 
indicadores de qualidade e gerenciais 
estabelecidos para a unidade; censo 
de origem dos pacientes atendidos; 
pesquisa de satisfação de pacientes 
e acompanhantes; dados contábeis, 
financeiros e de custos e outros que 
se fizerem necessários.

Visando dar transparência aos proce-
dimentos a serem adotados na implan-
tação, foi elaborada uma resolução da 
SES/MG – com as normas gerais de 
adesão, execução, acompanhamento e 
avaliação – que estabelece e uniformiza 
todo o fluxo proposto.  Elaborou-se 
também uma cartilha contendo todas 
as orientações do novo processo de 
contratualização, a fim de alinhar as 
informações entre os gestores munici-
pais, conselheiros, técnicos da SES/MG 
e as instituições a serem contratadas.

Considerando-se o universo de 202 
unidades contempladas com os progra-
mas estaduais, o Contrato Único deverá 
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ser implantado por etapas, iniciando-se 
com os hospitais que recebem recursos 
do Pro-Hosp e, em um segundo mo-
mento, os Programas Viva Vida e Mais 
Vida, o que representará a formalização 
pela SES/MG de 160 instrumentos 
contratuais.

CONCLUSÃO 
Na formalização de parcerias para 

prestação de serviços na área da Saúde, 
a opção por convênio, contrato, termo 
de compromisso ou outro instrumento 
análogo, repousa no arcabouço jurídico 
adotado para sua deliberação. Perante a 
modernização da administração pública 
brasileira, o importante é reconhecer 
que o instrumento formal de parceria 
deve corresponder tanto aos aspectos 
jurídicos quanto aos da gestão. O conte-
údo a ser contemplado no instrumento 
adotado para acompanhamento da ges-
tão independe, pois o rol de ferramentas 
de gestão selecionadas pode integrar o 
corpo de convênio, contrato ou similar, 
uma vez que as disposições afetas ao 
seu acompanhamento derivam do vigor 
técnico e da vontade política do contra-
tante de serviços de Saúde.

É necessário dotar as organizações 
de novas competências, criar instru-
mentos de avaliação de desempenho 
e de garantia de qualidade, incentivar 
e recompensar o bom desempenho, 
adotar políticas de remuneração mais 
flexíveis e motivadoras – baseadas no 
mérito – responsabilizando gestores e 
executores pelo não cumprimento das 
metas estabelecidas(4).

Sem informação, é impossível gerir 
o que quer que seja: num sistema tão 
complexo e com tantas especificida-
des como o da Saúde, essa questão 

torna-se particularmente crítica na 
ausência de informação relevante, con-
fiável e no tempo correto (sobre o 
desempenho dos diferentes níveis do 
sistema) que apoie a tomada de deci-
são. A importância da qualidade dos 
registros efetuados e a consequente 
qualidade das informações fornecidas 
demonstram ser um dos pontos funda-
mentais para o sucesso da relação de 
parceria público-privada(9).

A adoção do Contrato Único busca 
estabelecer, nos termos do contrato, 
uma parceria efetiva entre a adminis-
tração pública estadual e as institui-
ções públicas ou privadas, com maior 
responsabilização tanto dos gestores 
e quanto dos prestadores, além de 
possibilitar garantia dos direitos dos 
usuários.

O modelo proposto contribuirá para 
o aprimoramento da gestão dos con-
tratos assistenciais no Estado de Minas 
Gerais, além de viabilizar a existência 
de um processo de acompanhamento 
e avaliação, até então não efetivo nos 
processos de contratação da SES/MG, 
promovendo a eficiência, e ainda tornar 
disponíveis informações que facilitem a 
tomada de decisão.

Seguindo esta lógica contratual, será 
possível disponibilizar serviços que irão 
implicar a redução da taxa de mortalida-
de infantil, a redução de incidências de 
doenças cardiovasculares e diabetes 
e a longevidade de vida da população 
idosa, além de melhorar o atendimento 
de urgência e emergência no Estado 
de Minas Gerais, de forma integrada.

A prática desenvolvida em experi-
ências pontuais tem demonstrado não 
haver supremacia de uma ou outra 
ferramenta de controle – é o efeito 

sinérgico que garante o tônus dos pro-
cessos interativos de avaliação.

Enfim, o novo modelo será capaz de 
permitir aos gestores uma visão global 
dos programas estaduais firmados 
com o parceiro municipal, além de 
contribuir para o desenvolvimento do 
SUS/MG, pois é um trabalho que tem 
como premissa básica o fortalecimento 
das parcerias com todos os envolvi-
dos: gestores de Saúde, prestadores 
de serviços, técnicos da SES/MG e 
conselheiros de Saúde, utilizando o 
contrato como principal ferramenta 
para o aprimoramento da gestão.
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